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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
 
 
Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL – CRMV/DF, sediado em Brasília-DF, no SCS, Quadra 01, Bloco “E”, 
Edifício Ceará, 14º andar, CEP: 70.303-900, Tel.: (61) 3225-6621, por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria CFMV nº 05, de 15 de março de 2021, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos 
da Lei nº 10520/2002, da Lei nº 8248/1991, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 
10024/2019, do Decreto nº 9507/2018, do Decreto nº 7174/2010, do Decreto nº 8538/2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8666/1993 e, no que couber, as Instruções Normativas 
SGD/ME nº 1/2019, SEGES/MP nº 05/2017 e nº 03/2018 e SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 

DATA: 10/09/2021, HORÁRIO: 9h (horário de Brasília, DF) 
 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
UASG: 926020 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
DESKTOP COMPLETO – Intel®Core ™ i5-10400, Windows 10Pro 64bit, Placa de vídeo 
Ultra HD Graphics com memória gráfica compartilhada, Memória de 8GB, SSD de 256GB 
PCle NVMe M.2, Monitores de 21.5, kit teclado e mouse sem fio, estabilizador 500va. 
NOTEBOOKS - Intel®Core™ i5-10400, Windows 10 Pro 64bit, Placa de vídeo dedicada com 
2GB de GDDR5, Memória de 8GB, SSD de 256GB PCle NVMe M.2, Tela de 14.0 mouse s/ 
fio, conforme condições constantes deste instrumento. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. Não serão aceitas propostas cujos valores finais sejam superiores aos valores de referência. 
 
2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista para o exercício de 2021, sob a rubrica 6.2.2.1.1.02.01.01.003.006 – Bens de 
Informática. 
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2.2. O custo estimado do objeto desta licitação é de R$ 29.823,90 (vinte e nove mil, oitocentos e 
vinte e três reais, e noventa centavos). 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
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4.3. Não poderão participar desta licitação: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante a União; 
4.4.2. cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 
no ato convocatório; 
4.4.3. a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica 
das empresas consorciadas; 
4.4.4. as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 
4.4.5. as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
4.4.6. no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no subitem 4.3.1; 
4.4.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
4.5.9. que cumpre os requisitos do Decreto nº 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 
critérios de preferência; 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital; 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto e respectivos custos, conforme especificações 

previstas no Termo de Referência (indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, 

fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente), contendo, ainda, quaisquer outras informações relevantes à execução do 

objeto. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato.. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que contenham 
vícios insanáveis e/ou ilegalidades, ou as que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
7.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.6. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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8.3.2. O licitante registrará o valor correspondente à sua proposta em campo apropriado do 
sistema, com no máximo 2 (duas) casas decimais. 

 
8.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta serão: 

8.6.1. Item 1: DESKTOP COMPLETO – Intel®Core ™ i5-10400, Windows 10Pro 64bit, 
Placa de vídeo Ultra HD Graphics com memória gráfica compartilhada, Memória de 8GB, 
SSD de 256GB PCle NVMe M.2, Monitores de 21.5, kit teclado e mouse sem fio, 
estabilizador 500va – R$ 126,94; 
8.6.2. Item 2: NOTEBOOKS - Intel®Core™ i5-10400, Windows 10 Pro 64bit, Placa de 
vídeo dedicada com 2GB de GDDR5, Memória de 8GB, SSD de 256GB PCle NVMe M.2, 
Tela de 14.0 mouse s/ fio – R$ 22,18. 
8.6.3. Os valores de intervalo mínimo de lances representam 0,5% do valor total do item. 

 
8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
8.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
 
8.13. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 
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8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
9.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.3. Não serão aceitas propostas cujos valores finais sejam superiores aos valores de referência. 
 
9.4. Para a contratação se serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

9.4.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação os licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito 
de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse 
benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 
9.4.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

 
9.5. Após procedimentos anteriores, havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.5.1. no pais; 
9.5.2. por empresas brasileiras; 
9.5.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.5.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

 
9.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, e deverá: 

11.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
11.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
11.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.9.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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11.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
11.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

11.12.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
11.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
11.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. SICAF; 
12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
12.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
12.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

12.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

12.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
12.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
12.3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
12.3.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

 
12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

12.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.8.1. Documento de identidade e cartão de inscrição no CPF/MF, ou CNH do signatário 
da proposta, assim como, no caso de procurador, instrumento de mandato com a outorga de 
poderes para representar o licitante nos atos inerentes ao certame; 
12.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
12.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
12.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
12.8.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado 
pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
12.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
12.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
12.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
12.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
12.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
12.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do artigo 29, V, da Lei nº 8.666/93; 
12.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 12.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do 
domicílio ou sede do licitante (nos termos do artigo 193 do CTN); 
12.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
12.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 
12.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
12.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 12.10.2.1.No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, 
não será exigido do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (Art. 3º do Decreto nº 
8.538, de 2015); 
12.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitese a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
12.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social (Acórdão TCU nº 484/2007 – Plenário). 
12.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
12.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
12.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF no nível de qualificação econômico-
financeira, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente, sob pena de inabilitação. 

 
12.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.11.1. A licitante será habilitada a participar do certame a partir da comprovação de 
capacidade técnica, mediante apresentação de, pelo menos, 1 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica, a ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
documento timbrado, e que comprove(m) a aptidão da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação, por 
meio da prestação satisfatória de serviços técnicos em território nacional. 
12.11.1.1. Comprovar em Atestado(s) de Capacidade Técnica o fornecimento de 
equipamentos similares ao que estão sendo ofertadas pela licitante para o ITEM em registro 
e em percentagem de fornecimento de no mínimo 15% (quinze por cento) do quantitativo 
total correspondente ao ITEM. 
12.11.1.2. O não atendimento às especificações técnicas descritas no Termo de Referência 
implicará a desclassificação da proposta apresentada. 
12.11.1.3. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas no 
Termo de Referência dar-se-á por meio de sites, catálogos, manuais e publicações originais 
dos fabricantes e fornecedores. 
12.11.1.4. As propostas serão analisadas por equipe de técnicos da Contratante no 
transcorrer do Pregão, para fins de verificação do atendimento às características dos 
equipamentos especificados neste Edital. 

 
12.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
12.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
12.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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12.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
12.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
12.18. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor e, se for o caso, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 
 
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
13.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. Decorridos 
esses prazos, o Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias para decidir sobre o Recurso. 
 
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal, situada no SCS, Quadra 01, 
Bloco “E”, Edifício Ceará, 14º andar, CEP: 70.303-900, Tel.: (61) 3225-6621, em Brasília – 
DF, nos dias úteis, no horário de 8h as 12h e de 13h as 17h. 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente – Presidente do CRMV/DF – homologará o procedimento licitatório. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, anexo a este edital. 
                                                     
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 
 

18. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO PREGÃO 
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19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10520/2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. apresentar documentação falsa; 
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.6. não mantiver a proposta; 
19.1.7. cometer fraude fiscal; 
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.9. Reputar-se-ão inidôneos atos descritos nos artigos 90, 92, caput e parágrafo único, 93, 
94, 95, 96 e 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. Considera-se comportamento 
inidôneo, também, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
19.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
2 (dois) anos; 
19.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
19.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 
sujeito, ainda, à responsabilização civil e criminal. 
 
19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
19.6. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da respectiva 
intimação. 
 
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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19.8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
crmvdf@crmvdf.org.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do 
CRMV/DF, situada no SCS, Quadra 01, Bloco “E”, Edifício Ceará, 14º andar, CEP: 70.303-
900, em Brasília – DF. 
 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço crmvdf@crmvdf.org.br. 
 
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
20.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados ao Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Distrito Federal – CRMV/DF após o término do expediente do último 
dia para interposição, ou seja, após as 17h (horário de Brasília-DF), serão considerados 
intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 9784/1999. 
 
20.10. As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal do 
CRMV/DF, no endereço http://crmvdf.org.br/licitacoes-transparencia, bem como no portal 
COMPRASNET (https://www.gov.br/compras/pt-br/), ficando os licitantes interessados em 
participar do certame orientados a acessá-las. 
                                                     
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
21.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
 
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12. Ao Presidente do CRMV/DF compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
21.13. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
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21.14. O Edital e seus Anexos está disponibilizado, na íntegra, no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, bem como no portal do CRMV/DF 
http://crmvdf.org.br/licitacoes-transparencia. As demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (61) 3225-6621, ou por meio do e-mail crmvdf@crmvdf.org.br. 
 
21.15. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8666/1993, é franqueada vista dos 
autos do processo administrativo aos interessados. 
 
22. DO FORO 
 
22.1. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 
Federal. 
 
 
 

Brasília, 13 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

João Lúcio Alves 
Presidente da CPL 

CRMV-DF – Matrícula 030 
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 
TERMO DE REFERÊNCIA P.A. nº 1648/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO - AQUISIÇÃO DE DESKTOP / NOTEBOOKS  

Na modalidade de licitação, conforme. Inciso XXVII do art.22 CF. do art. 37 da Lei 
8.666/1993 e lei nº 10.520/2002. 

 
1 – DO OBJETO 

1.1. Aquisição de DESKTOP COMPLETO – Intel®Core ™ i5-10400, Windows 10Pro 

64bit, Placa de vídeo UltraHD Graphics com memória gráfica compartilhada, Memória de 8GB, 

SSD de 256GB PCle NVMe M.2, Monitores de 21.5, kit teclado e mouse sem fio, estabilizador 

500va. NOTEBOOKS - Intel®Core™ i5-10400, Windows 10 Pro 64bit, Placa de vídeo 

dedicada com 2GB de GDDR5, Memória de 8GB, SSD de 256GB PCle NVMe M.2, Tela de 

14.0 mouse s/ fio, conforme condições constantes deste instrumento.  

 
2 – DAS JUSTIFICATIVAS  

2.1. DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DOS DESKTOPS E NOTEBOOKS 
2.1.1. Nos últimos anos a informática tornou-se uma das ferramentas fundamentais para 
a melhoria na execução dos serviços na Administração Pública, sendo cada vez mais 
informatizados e integrados com outros sistemas de informação. 
2.1.2.  Assim, como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalhos 
(Desktops - Notebooks), e demais equipamentos relacionados, sofrem um processo de 
depreciação natural que, associado ao avanço das tecnologias, impõe aos gestores a 
necessidade de modernização da sua infraestrutura tecnológica.  
2.1.3.  Diante disso, as aquisições de novos equipamentos justificam-se diante da 
necessidade de modernização das ferramentas tecnológicas utilizadas pelo sistema 
CFMV/CRMV’s, assim como os novos requisitos funcionais que geram mudanças dos 
processos organizacionais, que exigem o aumento da capacidade de processamento dos 
equipamentos.   
 

2.2.  DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
2.2.1.  
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE EQUIPAMENTO DE COMPUTADORES 

Aquisição de equipamentos de informática para uso dos servidores e diretoria do 
CRMVDF. 

 
2.2.2. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS 
 

2.2.3 Necessidade do negócio 

 Para o bom desempenho das atividades e rotinas administrativa do CRMVDF, 
em sua sede, em atendimento ao público, necessita de tais equipamentos. 

 Funcionalidade  
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 Utilização de equipamentos de tecnologia para funcionamento das atividades do 
CRMVDF. 

 Envolvidos  

 Todos os setores do CRMVDF. 

 

2.3. AQUISIÇÃO DO OBJETO POR ITENS 
2.3.1. Tendo em vista que em objeto divisíveis são obrigatórias as admissões da 
adjudicação por item e não por preço global, conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei 
nº 8.666/93 e Súmula 247 do TCU, visando propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, esta 
aquisição deverá ser realizada por ITENS, respeitando a mais ampla competição, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 
2.4. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP 

2.4.1. Considerando que a soma total dos itens não ultrapassará o valor de R$ 80.000.00 
limite esse previsto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, a participação nesta cotação deverá 
ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme art. 48, 
I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
2.5. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DE PREÇOS 

 
2.5.1. Diante do novo Decreto n° 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), em especial, o seu 
artigo 51, as aquisições de bens de pequeno valor deverão ser realizadas, no âmbito dos 
órgãos que compõem o Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, preferencialmente, 
por meio do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços. 
 
2.5.2. Embora o CRMV-DF não seja um órgão integrante do SISG, apenas se utiliza dos 
seus módulos de compras, o seu uso tem por objetivo ampliar a competitividade e 
racionalizar os procedimentos relativos a essas compras, além de trazer maior celeridade e 
transparência aos atos de compras.  
 
2.5.3. Caracterizam-se, como bens de pequeno valor, aqueles que se enquadram-na hipótese 
de dispensa de licitação previsto no inciso II do art. 24 da lei nº 8.666/1993, desde, desde 

que não se refiram a parcelas de uma mesma compra de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez. 

2.5.3.1 – Efetuar estimativa, mediante o levantamento dos quantitativos adquiridos 
para um mesmo bem ou bens de uma mesma linha de fornecimento nos últimos 
doze meses. 
2.5.3.2.  Calcular o valor para a quantidade encontrar no levantamento, com base em 
pesquisa de preço no mercado, ou com base no preço médio de compra registrado 
em controles existentes na administração. 
 

2.6. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E DA PESQUISA PRELIMINAR 
DE MERCADO 
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2.6.1. Visando realizar a estimativa anual de aquisições para o objeto pretendido, em 
observância ao subitem 2.5.3.1, foi realizado o levantamento das necessidades para este 
exercício, resultando nos quantitativos previstos no item 3, deste Termo de Referência. 

 
2.6.2. Diante do levantamento preliminar realizado, o valor estimado para esta futura 
aquisição será de R$ 30.000.00. Sendo assim, restou enquadrada na hipótese de pregão, na 
modalidade eletrônica, conforme art. 1º. do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019. 
 
Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 
 

2.7. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.  

2.7.1. As contratações oriundas das cotações eletrônicas SERÃO FORMALIZADAS 
PELA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO que será comunicada ao adjudicatário, que 
deverá realizar a entrega na data prevista neste instrumento, nos termos da PORTARIA Nº 
306/2001-MPOG, Anexo II - "Condições Gerais da Contratação" 

2.7.2. Ademais, é possível a formalização de contratação de fornecimento de bens para 
entrega imediata e integral, nos termos do art. 62, § 4º, da Lei 8.666/1993, sendo as 
garantias futuras apenas aquelas previstas na Lei nº 8.078/90, que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras providências. 

2.7.3. As condições previstas neste instrumento serão parte integrante da futura nota de 
empenho, devendo ser observadas por parte do fornecedor e do órgão contratante.   
 

2.8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA COTAÇÃO ELETRÔNICA   
2.8.1. Poderão participar de pregão eletrônico de preços, os fornecedores já credenciados ao 
sistema, ou que realizarem seu cadastramento no site https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/sicaf-digital. 
 
2.8.2. Para participar do pregão eletrônico, o fornecedor deverá observar todas as condições 
previstas na IN n.º 03/2018-MPOG. 
 
2.8.3. Os fornecedores não poderão ter fatores impeditivos para licitar e/ou contratar com o 
Órgão Promotor da Cotação Eletrônica, ou com toda a Administração Pública.   

 

3 – DA ESPECIFICAÇÃO E DOS QUANTITATIVOS  

3.1. Em virtude da dificuldade de indicar o código CATMAT com as especificações exatas para 
cada item abaixo, os códigos abaixo apresentados apresentam similaridade com a necessidade. 
  
3.2. De todo modo, as especificações que deverão ser consideradas para efeito de formulação 
das propostas são aquelas indicadas no campo DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO. 

http://www.crmvdf.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital


 
 
 
 

Serviço Público Federal 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CRMV-DF 
 

24 
 

SCS, Quadra 01, Bloco “E” Nº. 30, 14º andar – Edifício Ceará – Asa Sul Brasília-DF – Cep: 70.303-900 
Telefones: (61) 3223.5802/ 3225-6621/ 3226-9166 – www.crmvdf.org.br – E-mail: crmvdf@crmvdf.org.br 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANT. 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

DO 
ITEM 

1 

                 DESKTOP 

COMPLETO 

Intel®Core™ i5-10400 

Windows 10 Pro 64bit 

Placa de vídeo Ultra HD, 

Graphics com memória gráfica 

compartilhada 

Memória de 8GB 

SSD de 256GB Pcle NVMe M.2 

Monitor de 21.5 

Kit teclado e mouse sem fio 

Estabilizador 500va  

472786 08 3.173,54 25.388,32 

2 

NOTEBOOKS 

Intel®Core™ i5-10400 

Windows 10 Pro 64bit  

Placa video dedicada com 2GB de 

GDDR 

Memória de 8GB 

SDD de 256 GB PCle  NVMe M.2 

Tela de 14.0 

Mouse sem fio 

 

471902 1 4.435,58 4.435,58 

CUSTO ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO  
 

29.823,90 

 
3.3. O valor MÉDIO indicado como valor referencial para futura aquisição, observou, no que 
foi possível, os procedimentos previstos na Instrução Normativa nº 73/2020, conforme consta 
da instrução dos autos.   
 
4 – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA E DO 
RECEBIMENTO 

4.1. A forma de fornecimento dar-se-á com a entrega integral do bem (art. 55, inc. II c/c art. 
6º, inc. III, da Lei nº 8.666/93). 
 
4.2. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota de empenho, que será emitida em favor fornecedor homologado, razão pela 
qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações.  

 
4.3. O recebimento dar-se-á da seguinte maneira: 

4.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega do material/produto; 
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4.3.2. Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 

4.4. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto, fica a Contratada 
obrigada a efetuar as correções ou substituições necessárias, sem ônus para o Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal – CRMV-DF. 

4.4.1. A troca deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
notificação. 
 

5 – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1.  Pelo fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
fixo e irreajustável, conforme o valor empenhado em favor do fornecedor homologado no 
sistema.  

5.1.1. O pagamento ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil após o recebimento definitivo do 
material, mediante a apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do 
produto e dos valores correspondentes ao item, podendo ser realizado por depósito em 
conta corrente ou boleto bancário. 
5.1.2. Estão incluídos no valor pactuado para o fornecimento dos produtos todos os custos 
e despesas destinados ao seu fornecimento, inclusive o frete. 
5.1.3.  Deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura com todo o detalhamento/especificação 
dos produtos/materiais, assim como os quantitativos e seus respectivos valores unitários.  
 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Compete ao CONTRATANTE:  

6.1.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao fornecimento do objeto, em 
especial quanto à execução, aplicação de sanções e alterações; 
6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo e forma definido. 

 
6.2.  Compete à CONTRATADA: 

6.2.1. Fornecer os produtos, que deverá ser entregue no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Distrito Federal, localizado na SCS, Quadra 01, Bloco “E” nº 30,14º 
andar - Edifício Ceará Asa Sul – Brasília /DF - CEP: 70.303-900, no prazo definido no 
item 4.2; 
6.2.2. Suportar todos os custos para o fornecimento do produto, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, 
transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços 
objeto desta Autorização de Compra; 
6.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução do presente fornecimento, bem 
como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
6.2.4. Apresentar o boleto, fatura ou nota fiscal referente ao produto; 
6.2.5. Não transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do 
objeto; 
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6.2.6. Manter-se, durante o fornecimento dos objetos e dos materiais, em situação regular 
perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
6.2.7. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados 
durante a execução/fornecimento do Objeto; e 
6.2.8. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução do Objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
6.2.9. Prestar garantia dos produtos e material nas condições previstas neste instrumento, 
assim como nas disposições apresentadas na Lei 8.078/1990. 

 
6.3.  É vedado à Contratada: 

6.3.1. Veicular publicidade acerca desta autorização de compra, salvo se obtida expressa 
autorização escrita do Contratante. 

 
7 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1.  A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada às sanções 
previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei 8.666/93, podendo o Contratante, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

7.1.1. Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo 

para cumprimento das obrigações assumidas. 

7.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do material; 

b. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, 

caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 

10% (dez por cento) do valor do material; 

c. Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por 

dia decorrido; 

d. Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como 

recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da 

rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada ou no Pedido de Cotação 

Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) 

do valor contratado, para cada evento. 

7.1.2.1. As multas estabelecidas no subitem 7.1.2 podem ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, após regular processo administrativo, devendo ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação pelo Contratante, sendo 

permitida a retenção de créditos para sua liquidação. 
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7.1.2.2. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será 

cobrada administrativa e/ou judicialmente; 

7.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; 

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

 

7.2.  As sanções previstas nos subitens “7.1.1”, “7.1.3” e "7.1.4" poderão ser aplicadas 

cumulativamente à penalidade de multa. 

 
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 
6.2.2.1.1.02.01.01.003.006 – BENS DE INFORMÁTICA  
 

9 - DA PUBLICAÇÃO  
9.1.  Publicação no Diário Oficial da União – DOU. 
 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas, 
regulam-se pela Lei nº 8.666/93, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será 
emitida em favor fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar 
afastamento das obrigações.  

 
Brasília, 10 de agosto de 2021. 

 
 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 
 
 
 

____________________________________ 
Carlos Augusto O. Miranda 

Mat. 043 – CRMV-DF 
Assessor da Diretoria Executiva do CRMV-DF 

 
 
 
 
 
 

11 - DA APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
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11.1. Com base no inciso II, art. 14, e art. 51 do Decreto 10.024/2019 e Portaria nº 306/2001, 
do Ministério do Planejamento, aprovo o termo de referência e autorizo a abertura dos 
procedimentos. 
 
11.2. Encaminha-se os autos ao pregoeiro do CRMV-DF para realização dos procedimentos 
necessário no Sistema Comprasnet.   
  
 
 
 
 

____________________________________ 
Méd. Vet. Saulo Borges Lustosa 

CRMV/DF nº 1309 
Presidente em Exercício do CRMV-DF 
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